LEI Nº 4.707 DE 07 DE MAIO DE 1999.

Dispõe sobre a obrigatoriedade de afixação da placa com o telefone do departamento de Fiscalização Sanitária da Prefeitura Municipal de Patos de Minas, nos estabelecimentos que comercializam produtos alimentícios.


O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome sanciono a seguinte lei:


Art. 1º - Fica instituída, no município de Patos de Minas, a obrigatoriedade da afixação de placa com o telefone do departamento de 
Fiscalização Sanitária da Prefeitura Municipal de Patos de Minas, nos estabelecimentos que comercializam produtos alimentícios.


Parágrafo único – A placa, a que se refere o artigo 1º, deverá ser afixada em lugar visível.


Art. 2º - Caberá ao Poder Público Municipal fazer cumprir o disposto nesta Lei.


§ 1º - O não cumprimento dos dispositivos desta Lei determina a aplicação de multa no valor de 50 (cinqüenta) UFIR’s.


§ 2º - No caso de reincidência, este valor será cobrado em dobro, quantias vezes ocorrer.


Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 07 de maio 1999, 109º ano da República e 131º do Município.

Elmiro Alves do Nascimento – Prefeito Municipal

